ESCOLA SECUNDÁRIA DE VILA VERDE 



1. Memorando 2007/08 – Pessoal Docente


Ano lectivo 2007/08
            Pessoal Docente
                 Documento a passar na última reunião de Departamento Curricular do ano lectivo 2007/08

	Memorando

	Nome do docente
	

	Contacto telefónico actualizado
	

	Grupo disciplinar
	

	Email
	


	
	Observações

	Disciplinas/anos/turmas leccionadas
	Disciplina
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Ano
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Turma
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Cumprimento  da planificação
	
	

	Cargos exercidos
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Actividades realizadas
	Actividade
	A titulo de:

Realizador, Promotor, Participante, Outro.
	Dia(s)
	Turmas
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	Formação contínua (Data, créditos, título).




	Data de entrega e assinatura
	


	Registo de outros dados 


	Serviço lectivo (A1)

	Critério A1
	Nº de aulas previstas

Total
	Nº de aulas dadas

Total
	Nº de aulas equiparadas a faltas ao abrigo do Artigo 103º do ECD 

	Observações

	2007/08
	3º ciclo
	Sec.
	3º ciclo
	Sec.
	3º ciclo
	Sec.
	

	
	
	
	
	
	
	
	


	Permutas/Planos de aula (A 2.1.)

	Critério 

A 2.1.
	Nº de aulas previstas - Total
	Nº de aulas dadas
Total
	Faltas
	Observações

	2007/08


	3º ciclo
	Sec.
	3º ciclo
	Sec.
	3º ciclo
	Sec.
	

	
	
	
	
	
	
	
	


	Cumprimento do serviço – apoio educativo (A 3.1.)

	Critério 

A 3.1.
	Nº de aulas previstas - Total
	Nº de aulas dadas

Total
	Faltas (art. 103º ECD)
	Observações

	2007/08


	3º ciclo
	Sec.
	3º ciclo
	Sec.
	3º ciclo
	Sec.
	

	
	
	
	
	
	
	
	


	Cumprimento do serviço – componente não lectiva (A 4.1.)

	Critério 

A 4.1.
	Nº de unidades distribuídas (45m)
	Nº de unidades cumpridas (45m)
	Faltas (art. 103º ECD)
	Observações

	2007/08


	3º ciclo
	Sec.
	3º ciclo
	Sec.
	3º ciclo
	Sec.
	

	
	
	
	
	
	
	
	


	Data de entrega e assinatura
	


[image: image2.emf] 


   ESCOLA SECUNDÁRIA/3 DE VILA VERDE

2. PROPOSTA DE PREFERÊNCIA PARA O HORÁRIO DO DOCENTE  - 2008/09
	Nome 
	


	Situação profissional

(QE; PQND;Outros)
	Idade

(Até 31 de Agosto)
	Tempo de serviço

(Nº de anos completos de serviço até 31 de Agosto)
	Cargos
	Reduções específicas

(por doença; amamentação)

	
	
	
	
	


	Preferências Pessoais/Profissionais

· Cursos Cient. Humanísticos

· Cursos Profissionais

· CEF 6

· 3º Ciclo

· Ensino EFA/s

· Dia sem componente lectiva (CL)

· Disciplina/Ano

· Outros
	Curso/Nível e Disciplina/Ano

1ª

2ª

3ª

4ª



	Preferências 

Disciplinas/Nível/ano

NOTAS
1. O docente deve ter em conta a continuidade das turmas.

2. O total de horas das disciplinas que leccionar deve coincidir com o total de horas da componente lectiva do docente.

	Disciplina

Nível

Ano

Ano

Turma

(2007/08)

Nº de horas semanais

Total de horas lectivas igual ao nº total da C.L. do docente
Este quadro deverá de ir ao encontro dos seguintes critérios de seriação: 

1º - Continuidade das turmas (Equipas Pedagógicas) sempre que possível;

2º - Seriação (para o efeito) dos docentes em cada Departamento Curricular;

3º - Ter em atenção o nº total de horas da C.L. do docente.


	PROPOSTA DE ACTIVIDADES

PARA A CNL

(Tendo em conta a legislação em vigor)
	


	Estas preferências não são vinculativas. Apenas é uma sugestão para a organização dos horários.


                       O docente,

___________________________________                                 Vila Verde, _____/____/______

ANEXO AO PONTO 1

	                        Horários               conselho  Executivo  –  Junho/2008

       Proposta de preferência para horários – 2008/09 - Pessoal Docente     


Orientações para a distribuição das disciplinas/níveis para 2008/09
I. Na distribuição das disciplinas/níveis pelo pessoal docente é necessário ter em conta:

· o Estatuto da Carreira Docente;

· a legislação referente à organização do horário escolar dos alunos;

· o Despacho 17387/05 de 12 de Agosto de 2005;

· o Despacho 50/2005.

II. O Conselho Executivo é responsável pela atribuição dos horários dos professores, podem e devem, através do respectivo Conselho Pedagógico e respeitando o legalmente instituído, estabelecer as bases de elaboração dos horários dos docentes e definir as actividades concretas passíveis de serem executadas no âmbito da componente de permanência na escola.

 - As cargas horárias não deverão ultrapassar os valores pedagogicamente apropriados, nem a componente não lectiva poderá integrar tarefas fora das competências do pessoal docente.

- Em caso algum o horário semanal do docente (compreendendo a componente lectiva e as componentes não lectiva individual e a prestar no estabelecimento, registada ou não nos horários) pode ultrapassar as 35 horas semanais.

- A componente de trabalho a nível do estabelecimento, sendo também importante para o eficaz funcionamento da escola, deve ser devidamente enquadrada nas suas estruturas pedagógicas.

III. Assim, e em termos gerais, os horários serão organizados tendo em conta os seguintes princípios: 

a. Todos os horários, incluídos os do ensino nocturno, serão organizados com base em blocos de 90 minutos e tempos lectivos de 45 min;

b. A escola deve ter especiais preocupações com as condições de estudo e de aprendizagem dos alunos pelo que os horários das turmas deverão ser equilibrados, garantindo:

· A inexistência de “furos” nos horários das turmas;

· Que os desdobramentos de disciplinas isoladas sejam efectuados no princípio ou fim de turno de modo a evitar furos no grupo que não tem aula;

· Equilíbrio na gestão da carga horária das disciplinas, garantindo-se, nos dias mais sobrecarregados, a leccionação de disciplinas com carácter prático e experimental;

· Que em nenhuma turma haverá mais do que 4 blocos de 90 minutos por dia em três dias da semana, podendo ter 5 blocos de aulas em dois dias da semana;

· Que os intervalos para o almoço não ultrapassem um bloco de 90 minutos;

c. Sendo por todos reconhecido que o período da manhã é normalmente mais “rentável” do que o turno da tarde, as aulas deverão desenvolver-se maioritariamente durante este período do dia, mas deverá haver um maior equilíbrio na distribuição das actividades lectivas pelos dois turnos de modo a tornar mais fácil a gestão das salas de aula;

d. Os horários das disciplinas sujeitas a desdobramentos, utilização de espaços específicos e junções de alunos de diferentes turmas terão prioridade sobre todos os outros;

e. Tentar-se-á libertar o período da tarde da 4ª feira de modo a possibilitar a realização de reuniões pedagógicas e outras sessões de trabalho; não sendo possível a sua total libertação, nesta tarde não haverá mais do que dois blocos de 90 minutos.

f. Será ainda desejo do C.E.: libertar a tarde de 4ª feira para os Orientadores de Estágio e para os docentes que leccionam as turmas do 3º ciclo; encerrar as aulas de 4ª feira às 15h; libertar os Directores e os Orientadores dos Cursos Profissionais e os docentes que leccionem os Cursos Profissionais à 2ª feira a partir das 17h.

g. A tentativa de libertar, por completo, as 4ª feiras de tarde tem como princípio criar tempos comuns aos docentes das várias estruturas pedagógicas intermédias, para a realização de trabalho colectivo.

h. Serão levadas em conta, na organização dos horários do pessoal docente, as suas preferências quer de âmbito pessoal quer no âmbito profissional nas seguintes áreas:

	Cursos Cientifico Humanísticos
	
	Ensino dos Cursos EFAS

	Cursos Profissionais
	
	Disciplina/ano

	CEF 6
	
	Dia sem Componente lectiva (CL)

	3º Ciclo
	
	Outros


i. Sugere-se ainda, ao pessoal docente, que apresente propostas para a CNL dando prioridade às actividades com os alunos (não esquecendo a legislação em vigor em relação a esta temática).

	Documento aprovado em Conselho Pedagógico (Junho de 2008)











Esta ficha não dispensa a leitura do documento “Orientações para a distribuição das disciplinas/níveis para 2006/07” apresentado no ponto 9 do Conselho Pedagógico de 10 de Maio de 2006 e colocado, na íntegra, no verso desta folha.


______________





Grupo de docência





______________





�








� Artigo 103.º


Prestação efectiva de serviço


Para efeitos de aplicação do disposto no presente Estatuto, consideram-se ausências equiparadas a prestação efectiva de serviço, para além das consagradas em legislação própria, ainda as seguintes: a) Assistência a filhos menores; b) Doença; c) Doença prolongada; d) Prestação de provas de avaliação por trabalhador-estudante abrangido pelo n.º 1 do artigo 101.º; e) Licença sabática e equiparação a bolseiro; f) Dispensas para formação nos termos do artigo 109.º; g) Exercício do direito à greve; h) Prestação de provas de concurso.





